
 
 
 
 

Assembléia Especial 
 
 
 
5.1   DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
 

ESPECIFICAÇÃO Nº DE 
VIAS 

• Requerimento (Capa de Processo) com assinatura do administrador, 
acionista, procurador, com poderes específicos, ou terceiro interessado 
(art.1.151 CC/2002), (vide tabela de atos e eventos para preenchimento do 
requerimento).  
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• Original ou cópia autenticada (1) de procuração, com poderes específicos e 
se por instrumento particular, com firma reconhecida, quando o 
requerimento for assinado por procurador. Se o outorgante for analfabeto, 
a procuração deverá ser passada por instrumento público. 

1 
 

• Cópia autenticada (1) da identidade (2) do signatário do requerimento 1 
• Cópia autêntica da ata da assembléia especial (4) 3    
• Folhas do Diário Oficial e do jornal de grande circulação que publicaram o 

edital de convocação da assembléia  (5) (6) 1 
• Comprovantes de pagamento: (7)  

a) Guia de Recolhimento/Junta Comercial.  
b) DARF/Cadastro Nacional de Empresas (código 6621).  
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OBSERVAÇÕES: 

(1) Caso a cópia não seja autenticada por cartório, a autenticação poderá ser efetuada 
pelo servidor, no ato da apresentação da documentação, à vista do documento 
original.  

(2) Documentos admitidos: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de 
identidade profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira 
Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei nº 9.503, de 23/9/97).Se a pessoa 
for estrangeira, é exigida identidade com a prova de visto permanente e dentro do 
período de sua validade ou documento fornecido pelo Departamento de Polícia 
Federal, com a indicação do número do registro (Vide Instrução Normativa 
correspondente). 

(3) A cópia da ata deve conter, no fecho: 
a) As assinaturas, de próprio punho, dos acionistas que subscreveram o original 
lavrado no livro próprio e as do presidente e secretário da assembléia; ou 
b) Os nomes  de todos os que assinaram, com a declaração de que a mesma 
confere com o original e a indicação do livro e folhas em que foi lavrada, devendo 
ser assinada pelo presidente ou secretário da assembléia ou diretor. 

(4) Mínimo de 3 vias, sendo pelo menos uma original, podendo ser incluídas vias 
adicionais. As vias adicionais que forem apresentadas serão cobradas de acordo 
com a tabela de preços de cada Junta Comercial.  



(5) Essa publicação será dispensada quando constar da ata a presença da totalidade 
dos acionistas. 
É dispensada a apresentação das folhas dos jornais, quando a ata consignar os 
nomes dos mesmos, respectivas datas e números de folhas onde foram feitas as 
publicações da convocação. 
É dispensada a apresentação das folhas dos jornais quando estas forem arquivadas 
em processo em separado, anteriormente ao arquivamento da ata de assembléia 
geral extraordinária. 

(6) A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas e patrimônio líquido 
inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), poderá convocar assembléia geral 
por anúncio entregue a todos os acionistas, contra recibo, com a antecedência de 8 
dias, se em 1ª convocação e 5 dias, em segunda. 
Nessa hipótese, cópias autenticadas dos recibos da correspondência deverão ser 
arquivadas junto com a cópia da ata da assembléia. 
Essas disposições não se aplicam à companhia controladora de grupo de 
sociedades, ou a ela filiadas. 

(7) No DF, o recolhimento referente aos itens "a" e "b" deve ser efetuado em um único 
DARF sob o código 6621. 

 
5.2    ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS 
 
5.2.1 - “QUORUM” QUALIFICADO DE INSTALAÇÃO DA ASSEMBLÉIA 
 

A assembléia especial instalar-se-á com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, mais de metade da classe de ações preferenciais 
interessadas. 
 
5.2.2 - “QUORUM” DE DELIBERAÇÃO 
 

As deliberações serão tomadas por titulares de mais de metade da classe de 
ações preferenciais interessadas, nos casos de: 
 
a) criação de ações preferenciais ou aumento de classe existente sem guardar 

proporção com as demais, salvo se já previstos ou autorizados pelo estatuto; 
 
b) alterações nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de 

uma ou mais classes de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais 
favorecida. 

 
A aprovação prévia, ou a ratificação, em assembléia especial, por titulares de 

mais de metade da classe de ações preferenciais interessadas, é condição de eficácia 
da deliberação da assembléia geral extraordinária de acionistas que aprovar as 
matérias supra indicadas. 

 
A eficácia da deliberação depende de prévia aprovação ou ratificação dos 

titulares de mais da metade da classe de ações preferenciais reunidos em 
ASSEMBLÉIA ESPECIAL.  
a) - criação de partes beneficiárias; 

- redução do dividendo obrigatório; 
- mudança do objeto da sociedade;  



- incorporação, fusão ou cisão; 
- dissolução ou cessação do estado de liquidação;  
- participação em grupo de sociedades; 

-  
b) consentimento da totalidade dos acionistas, salvo se prevista no estatuto, para a 

transformação da companhia em outro tipo societário. 
 
5.2.3 - PROCURAÇÃO 
 

A procuração de acionista não precisa instruir o processo. 
 

 
5.2.4 - CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DE ASSEMBLÉIA ESPECIAL 
 

A cópia da ata deve conter: 
 
a) o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE e CNPJ; 

 
b) as assinaturas, de próprio punho, dos acionistas que subscreveram o original 

lavrado no livro próprio e as do presidente e secretário da assembléia;  
ou 
 

c) os nomes de todos os que a assinaram, com a certificação de que a mesma confere 
com o original, a indicação do livro e folhas em que foi lavrada e a indicação do nome e 
cargo do signatário. 
 

5.2.4.1 - Aspectos Formais 
 

A ata não poderá conter emendas, rasuras e entrelinhas, admitida, porém, 
nesses casos, ressalva expressa no próprio instrumento, com assinatura das partes. 
 

Nos instrumentos particulares, não deverá ser utilizado o verso das folhas da 
ata, cujo texto será grafado na cor preta, obedecidos os padrões técnicos de 
indelebilidade e nitidez para permitir sua reprografia, microfilmagem e/ou digitalização. 

Para efeito de autenticação pela Junta, quando for o caso, o verso poderá ser 
utilizado. 

 
 
5.2.5 - ATA DA ASSEMBLÉIA ESPECIAL 
 

A ata da assembléia deve indicar: 
 
a) local, hora, dia, mês e ano de sua realização; 
 
b) composição da mesa: nome do presidente e do secretário; 
 
c) “quorum” de instalação; 
 
d) convocação: 
 



- se por edital, citar os jornais (Diário Oficial e jornal local de grande circulação) em 
que foi publicado.  

A menção, ainda, das datas e dos números das folhas das publicações 
dispensará a apresentação das mesmas à Junta Comercial, quer seja 
acompanhando ata, quer seja para anotação;  

 
- se por correspondência, entregue a todos os acionistas, contra recibo, no caso de 

companhia fechada, informar essa circunstância, declarando o preenchimento 
cumulativo das seguintes condições: 
• menos de 20 acionistas; e  
• patrimônio líquido inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

 
A companhia fechada, que preencher as condições previstas no art. 294 da Lei 
6.404/76, poderá deixar de publicar o edital de convocação. Neste caso devem ser 
juntadas à ata cópias autenticadas dos recibos da correspondência de convocação 
da AGE. 

 
e) ordem do dia: registrar; 
 
f) fatos ocorridos e deliberações: registrar, em conformidade com a ordem do dia 

transcrita, os fatos ocorridos, inclusive dissidências ou protestos e as deliberações 
da assembléia. 

 
O registro dos fatos ocorridos, inclusive dissidências ou protestos, pode ser 

lavrado na forma de sumário, devendo as deliberações tomadas serem transcritas. 
 
g)  fecho: mencionar o encerramento dos trabalhos, a lavratura da ata, sua leitura e 

aprovação, seguindo-se as assinaturas do secretário, do presidente da assembléia e 
dos acionistas. 

 
5.2.5.1 - Assinaturas dos acionistas 

 
A ata deverá ser assinada por todos os acionistas ou por quantos bastem à 

validade das deliberações. 
 
 
5.2.6 - ASSEMBLÉIA GERAL COM INTERRUPÇÃO DOS TRABALHOS 
 

A assembléia geral pode ser suspensa, admitindo-se a continuidade em data 
posterior, sem necessidade de novos editais de convocação, desde que determinados 
o local, a data e a hora de prosseguimento da sessão e que, tanto na ata da abertura 
quanto na do reinício, conste o “quorum” legal e seja respeitada a ordem do dia 
constante do edital. 
 


